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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

LEI N.º 4.069/2024.
DE 16 DE ABRIL DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE METASE DIRETRIZES AO PPA
2022/2025, LDO PARA 2024 E A ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL AO (ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO,NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS PORa

Art. 1º - Ficam alterados aos anexos Il e III relativo as metas e programas
governamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios 2022/2025 Lei Municipal
nº 3.612/2021 de 19 de Outubro: de 2021, e aos anexos V e VI da Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o Exercício de2024, Lei Municipal nº 3.939/2023 de 27 de junho
de 2023, os seguintes programas,governamentais projetos e atividades incluídos por
esta Lei, anexosII, III, V e VI, que fazem parte integrante destalei.

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-
programa do exercício de 2024, Lei Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de
2023 nos termos do inciso II do art. 41 da Lei 4.320/64 Crédito Adicional ESPECIAL,
no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), para criação da seguinte dotação
orçamentária:

(+) ESPECIAL R $ (Reais)
02.11. SECRETARIA DE TURISMO
02.11.02|002623.695.0026.2047 INCENTIVO AO TURISMO

(xxx) 4.4.90.51.00|91.60|Obrase Instalaçoes - 110.000 — F-1.501 500.000,00
500.000,00

Art. 3º - Para cobertura do crédito adicional especial aberto pelo artigo
anterior serão utilizados recursos provenientes de SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado
no exercício anterior, conforme disposto no inciso I do artigo 43, da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

Art. 4º - O Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro de que /trata o art. 16 da Lei Complementar nº/101/00, fica dispensado, tendo em vista que |
tratar-se de recursos oriundos de superávit financeiro, em continuidade a programas
já constantes das peças de planejamento e orçamento de 2024.

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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Prefeitura Munici de Quatá, 16 de Abril de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

LEI N.º 4.070/2024.
DE 16 DE ABRIL DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE METAS E DIRETRIZES AO PPA
2022/2025, LDO PARA 2024 E A ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI.

Art. 1º - Ficam alterados aos anexos II e III relativo as metas e programas
governamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios 2022/2025 Lei Municipal
nº 3.612/2021 de 19 de Outubro de 2021 e aos anexos V e VI da Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o Exercício de 2024, Lei Municipal nº 3.939/2023 de 27 de junho
de 2023, os seguintes programas governamentais projetos e atividades incluídos por
esta Lei, anexos II, III, V e VI, que: fazem parte integrante destalei.

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-
programa do exercício de 2024, Lei Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de
2023 nos termosdo inciso II do art. 41 da Lei 4.320/64 Crédito Adicional ESPECIAL,
no valor de R$ 714.504,00 (setecentos e quatorze mil e quinhentos e quatro reais),
para criação das seguintes dotações orçamentárias:

(+) ESPECIAL R $ (Reais)
02.05. SECRETARIA DE SAÚDE
02.05.02|001110.301.0011.2021 ATENÇÃO BÁSICA

(xxx) 3.1.90.11.01| 05.13|Vencimentos e Salários - 300.084 — F.1.600 279.504,00

(xxx) 3.3.90.39.00|05.13|Outros Serv Terceiros- PJ - 300.084 — F.1.600 135.000,00

02.05.04|003810.302.0038.2023 ATENÇÃO DE MÉDIA.E ALTA COMPL AMB H

(xxx) 3.3.90.39.00|05.13|Outros Serv Terceiros - PJ - 300.087- F.1.600 300.000,00
714.504,00

Art. 3º - Para cobertura docrédito adicional especial aberto pelo artigo
||

anterior serão utilizados recursos provenientes de: |
1) EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 579.504,00 (quinhentos e setenta
e nove mil e quinhentos e quatro reais), nos termos do inciso IH do parágrafo lo, c.c
parágrafo 30 do art. 43 da Lei Federal. 4.320/64, nas seguintes contas de receita:

Excesso de arrecadação 05 R$

1713.50.1/1.11.00 (103) = INCENTIVO FINANCEIRO P/ATB SAUDE 279.504,00
BUCAL

1713.50.2.1.03.00 (110) - PORTARIA 2646-2023 - INCREMENTO MAC osRua
579.504,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

2) ANULAÇÃO TOTAL/PARCIAL, nos termos do inciso III do parágrafo lo, do art. 43
da Lei Federal. 4.320/64, no valor de R$ 135.000,00 (Cento e trinta e cinco mil reais)

(-) ANULAÇÕES R $ (Reais)
02.05. SECRETARIA DE SAÚDE
02.05.02|0011 |10.301.0011.2021 ATENÇÃO BÁSICA

(188) 3.1.90.11.01| 05.13|Vencimentos e Salários - 45.000,00
(206) 3.3.90.39.00|05.13|Outros Serv Terceiros - PJ 90.000,00

135.000,00

Art. 4º - O Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro de que
trata o art. 16 da Lei Complementarnº 101/00, fica dispensado, tendo em vista que
tratar-se de recursos oriundos de superávit financeiro, em continuidade a programas
já constantes das peças de planejamento e orçamento de 2024.

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de atá, 16 de abril de 2024.

Pub ada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Quatá, na data supra.

null,uno
Fátima Ap. Cróscatto Lopes Pereira

| Secretária Administrativa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

LEI N.º 4.071/2024.
DE 16 DE ABRIL DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE METASE DIRETRIZES AO PPA
2022/2025, LDO PARA 2024 E A ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI.

Art. 1º - Ficam alterados aos anexos Ile WI relativo as metas e programas
governamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios 2022/ 2025 Lei Municipal
nº 3.612/2021 de 19 de Outubro de 2021 e aos anexos V e VI da Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o Exercício de 2024, Lei Municipal nº 3.939/2023 de 27 de junho
de 2023, os seguintes programas governamentais projetos e atividades incluídos por
esta Lei, anexosII, III, V e VI, que fazem parte integrante desta lei.

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-
programa do exercício de 2024, Lei Municipal nº 4.039 /2023 de 12 de dezembro de
2023 nos termos do inciso II do art. 41 da Lei 4.320/64 Crédito Adicional ESPECIAL,
no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), para criação das seguintes dotações
orçamentárias:

(+) ESPECIAL R $ (Reais)
02.06. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02.06.02|001212.361.0012.2026 MANUT.ENSINO FUNDAMENTAL

(xxx) 3.3.90.32.00|91.60|Material de Distr. Gratuiíta - 110.000 — F-1.501 130.000,00

02.06.07|001312.365.0013.2032 MANUT.ENSINO PRÉ-ESCOLAR

(xxx) 3.3.90.32.00|91.60|Material de Distr. Gratuiíta - 110.000 — F-1.501 140.000,00

02.06.07|001312.365.0013.2034 MANUT. DE CRECHES
(xxx) 3.3.90.32.00|91.60|Material de Distr. Gratuiíta - 110.000 — F-1.501 230.000,00

y500.000,00

Art. 3º - Para cobertura do crédito adicional especial aberto pelo artigo
anterior serão utilizados recursos provenientes de SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado
no exercício anterior, conforme disposto no inciso I do artigo 43, da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

Art. 4º - O Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro de que
trata o art. 16 da Lei Complementar nº 101/00, fica dispensado, tendo em vista que
tratar-se de recursos oriundos de superávit financeiro, em continuidade a programas
já constantes das peças de planejamento e orçamento de 2024.

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal

dé
Quatá,16 de Abril de 2024.

“Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Quatá, na data supra.

o *
;

/

Doly 0 ]
)

! Y
Fátima Ap. : Ri cNMtoLopes Pereira

| Secretária Administrativa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

LEI N.º 4.072/2024.
DE 16 DE ABRIL DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE METASE DIRETRIZES AO PPA
2022/2025, LDO PARA 2024 E A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO,NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDASPORLEI.

Art. 1º - Ficam alterados aos anexos II e II relativo as metas e programas
governamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios 2022/2025 Lei Municipal
nº 3.612/2021 de 19 de Outubro de 2021 e aos anexos V e VI da Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o Exercício de 2024, Lei Municipal nº 3.939/2023 de 27 de junho
de 2023, os seguintes programas governamentais projetos e atividades incluídos por
esta Lei, anexos II, II, V e VI, que fazem parte integrante desta lei.

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-
programa do exercício de 2024, Lei Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de
2023 nos termos do inciso I do art. 41 da Lei 4.320/64 Crédito Adicional
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 188.000,00 (cento e oitenta e oito mil reais), para
reforço da seguinte dotação orçamentária:

(+) SUPLEMENTAÇÕES R $ (Reais)
02.06. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02.06.02|001212.361.0012.2026 MANUT. ENSINO. FUNDAMENTAL

(276) 3.3.90.32.00|05.12|Material de Distr. Gratuita 188.000,00
188.000,00

Art. 3º - Para cobertura do crédito adicional especial aberto pelo artigo
anterior serão utilizados recursos provenientes de ANULAÇÃO PARCIAL, nos termos
do inciso III do parágrafo lo, do art. 43 da Lei Federal. 4.320/64, no valor de R$
188.000,00 (Cento e oitenta e oito mil reais)

(-) ANULAÇÕES R $ (Reais)
02.06. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02.06.02|001212.361.0012.2026 MANUT. ENSINO FUNDAMENTAL

(274) 3.3.90.30.00|05.12|Material de Consumo 188.000,00
188.000,00

Art. 4º - O Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro de que
trata o art. 16 da Lei Complementar nº 101/00, fica dispensado, tendo em vista que
tratar-se de recursos oriundos de superávit financeiro, em continuidade a programas
já constantes das peças de planejamento e orçamento de 2024.

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Quatá, l6/de Abril de 2024.

de Quatá, na data supra.

E Hu ix
!

57
Fátima Ap. Crdeea tsLupe Pereira

Secretária Administrativa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

LEI N.º 4.073/2024.
DE 16 DE ABRIL DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE METAS E DIRETRIZES AO PPA
2022/2025, LDO PARA 2024 E A ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI.

Art. 1º - Ficam alterados aos anexos II e III relativo as metas e programas
governamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios 2022/2025 Lei Municipal
nº 3.612/2021 de 19 de Outubro de 2021 e aos anexos V e VI da Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o Exercício de 2024, Lei Municipal nº 3.939/2023 de 27 de junho
de 2023, os seguintes programas governamentais projetos e atividades incluídos por
esta Lei, anexosII, II, Ve VI, que fazem parte integrante desta lei.

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-
programa do exercício de 2024, Lei Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de
2023 nos termos do inciso Il do art. 41 da Lei 4.320/64 Crédito Adicional ESPECIAL,
no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), para criação da seguinte dotação
orçamentária:

(+) ESPECIAL R $ (Reais)
.02.05. SECRETARIA DE SAÚDE
02.05.06|0040 ASSIST FINANC COMPL PAGTO PISO SAL

10.303.0040.2104 PROF ENFERMAGEM
Rateio pela Participação em Consórcio Publico -

(xxx) 3.1.71.70.00|05.13|370.000 — F.1.600 35.000,00
35.000,00

Art. 3º - Para cobertura do crédito adicional especial aberto pelo artigo anterior serão
utilizados recursos provenientes de ANULAÇÃO PARCIAL, nos termos do inciso III do
parágrafo lo, do art. 43 da Lei Federal. 4.320/64, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e | /
cinco mil reais) y

(-) ANULAÇÕES R $ (Reais)
.02.05. SECRETARIA DE SAÚDE

02.05.01|0011 Ê

10.301.0011.2021 ATENÇÃO BÁSICA
(182) 3.1.90.11.51|05.13|Outros Adicionais, Vantagens 35.000,00

35.000,00

Art. 4º - O Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro de que
trata o art. 16 da Lei Complementar nº 101/00, fica dispensado, tendo em vista que
tratar-se de recursos oriundos de superávit financeiro, em continuidade a programas
já constantes das peças de planejamento e orçamento de 2024.
RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaç , revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de de Abril de 2024.

e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Quatá, na data supra. “á

7) WasFátima Ap. Croscatto Lopes Pereira
Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO,332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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Atos Administrativos
Atos Administrativos

Despacho

Despacho
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Prefeitura Municipal de Quatá 
C.N.P.J 44.547.313/0001-30 

 

NOTIFICAÇÃO 

A Fiscalização Municipal de Quatá, no uso de seu poder de Polícia, 

NOTIFICA o(s) nome(s) abaixo, para proceder, no prazo de 10 (dez) dias, 

a contar da data de publicação, a limpeza do(s) TERRENO(S) 

IDENTIFICADO(S), que consta da(s) propriedade(s) relacionada(s), por 

estar em desconformidade com determinações da LEI MUNICIPAL Nº 

3.444 de 03 DE MARÇO de 2020. 

Após o cumprimento das determinações citadas nesse ofício, o(s) 

proprietário(s) deverá comunicar ao Setor de Fiscalização as providências 

adotadas, para fins de constatação e baixa da notificação no sistema da 

Prefeitura de Quatá. 

Ao final do prazo concedido, o não atendimento da notificação 

implicará na aplicação de multa por irregularidade constatada, em valor 

estabelecido por metro quadrado da área a ser limpa. 

 

                                                                                             Elcio Lourencetti 

Departamento de Fiscalização 

 

 
PROPRIETÁRIO ENDEREÇO DO IMÓVEL 

FERNANDO EURICO MATHIAS SOUZA   Rua Marcelina Talon Giacon, Quadra E, 

Lote 02, Residencial Cananéia, CEP: 

19785-148 
 

Outros Atos
Outros Atos
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Extrato - Termo de Fomento
Extrato - Termo de Fomento

MUNICIPIO DE QUATÁ
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

TERMO DE FOMENTO Nº 015/2024
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE QUATÁ
CONTRATADA:  HOSPITAL  E  MATERNIDADE  DE

RANCHARIA
OBJETO:  REPASSE DE RECURSOS PROVENIENTES DE

SUBVENÇÃO
DATA ASSINATURA: 18/04/2024
R$ 171.775,95
MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
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